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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
PORTARIA Nº 261/2025 - GM 

 
 
 

“Concede redução da jornada de trabalho para 20 horas 

semanais, e consequentemente redução de vencimentos, a 

Servidora JÚLIA KARINA COSTA COUTINHO”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a alínea “a”, inciso II, 

do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, conforme requerimento protocolizado sob nº 

1123/2025, 

 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER no período de 01 a 31 de outubro de 2025, a 

Servidora JÚLIA KARINA COSTA COUTINHO, Agente Administrativo, RG nº 077.XXX.419-XX, a redução 

da jornada de trabalho para 20 horas semanais, com respaldo no Artigo 44 da Lei Municipal nº 

034/97, e consequentemente a redução de seus vencimentos. 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 01 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 262/2025 - GM 
 
 

“Concede Adicional de Incentivo a Educação ao Servidor Público da 

Administração Direta do Município de Quarto Centenário, TIAGO DE 

MOURA CORDEIRO”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Artigo 38 

da Lei Municipal nº 041/1997, parágrafo único do Artigo 40 da Lei nº 205/2004, de acordo com a 

alínea “a”, Inciso II, Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, e processo protocolado sob nº 

1243/2025, de 03/09/2025, 

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, a partir de 01 de outubro de 2025, de acordo com as 

disposições contidas no Artigo 38 da Lei Municipal nº 041/1997 e parágrafo único do Artigo 40 da Lei 

Municipal nº 205/2004, Adicional de Incentivo a Educação, ao Servidor Público da Administração 

Direta do município de Quarto Centenário, TIAGO DE MOURA CORDEIRO, portador do RG nº 

051.XXX.049-XX, matricula 784, o percentual de 4% (quatro por cento) sobre o vencimento básico 

após a conclusão do Ensino Médio. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de outubro de 2025. 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 263/2025 - GM 
 
 

“Concede Adicional de Incentivo a Educação a Servidora Pública 

da Administração Direta do Município de Quarto Centenário, 

LUCINEIA NERI DOS SANTOS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Artigo 38 

da Lei Municipal nº 041/1997, parágrafo único do Artigo 40 da Lei nº 205/2004, de acordo com a 

alínea “a”, Inciso II, Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, e processo protocolado sob nº 

1396/2025, de 25/09/2025, 

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, a partir de 01 de outubro de 2025, de acordo com as 

disposições contidas no Artigo 38 da Lei Municipal nº 041/1997 e parágrafo único do Artigo 40 da Lei 

Municipal nº 205/2004, Adicional de Incentivo a Educação, a Servidora Pública da Administração 

Direta do município de Quarto Centenário, LUCINEIA NERI DOS SANTOS, portadora do RG nº 

048.XXX.499-XX, matricula 778, o percentual de 8% (oito por cento) sobre o vencimento básico após 

a conclusão do Ensino Superior. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de outubro de 2025. 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 264/2025 - GM 
 
 

“Concede Adicional de Incentivo a Educação ao Servidor Público da 

Administração Direta do Município de Quarto Centenário, ELIAS DE 

ALMEIDA”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Artigo 38 

da Lei Municipal nº 041/1997, parágrafo único do Artigo 40 da Lei nº 205/2004, de acordo com a 

alínea “a”, Inciso II, Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, e processo protocolado sob nº 

1401/2025, de 25/09/2025, 

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, a partir de 01 de outubro de 2025, de acordo com as 

disposições contidas no Artigo 38 da Lei Municipal nº 041/1997 e parágrafo único do Artigo 40 da Lei 

Municipal nº 205/2004, Adicional de Incentivo a Educação, ao Servidor Público da Administração 

Direta do município de Quarto Centenário, ELIAS DE ALMEIDA, portador do RG nº 062.XXX.739-XX, 

matricula 732, motorista, o percentual de 4% (quatro por cento) sobre o vencimento básico após a 

conclusão do Ensino Médio. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de outubro de 2025. 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 265/2025 - GM 

 

“Revoga a Portaria nº 149/2025 - GM”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 131, inciso II, 

alínea “c”, da Lei Orgânica do Município.  

 

R E S O L V E: 

 

I - REVOGAR a partir de  01 de outubro de 2025, a Portaria 149/2025-

GM, que concedeu, gratificação simbologia FG-3, ao servidor  ELIAS DE ALMEIDA, motorista, 

matrícula 732, portador do RG nº 062.XXX.739-XX, em sobreaviso/plantões, da Secretaria da Saúde. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de outubro de 2025. 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 266/2025 – GM 

 

“Concede licença por motivo de doença em pessoa da família, 

sem prejuízo do vencimento do cargo efetivo, a Servidora MARIA 

MADALENA DA SILVA NASCIMENTO”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nos § 1º   e 

§ 2º do art. 99, da Lei Municipal nº 034/97, e considerando o contido no processo protocolizado sob 

nº 1360/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER, a partir de 01 de outubro de 2025, licença por motivo 

de doença em pessoa da família, sem prejuízo do vencimento do cargo efetivo, pelo período de 90 

dias, a servidora MARIA MADALENA DA SILVA NASCIMENTO, portadora do RG nº 042.XXX.359-XX, 

cargo efetivo de cozinheiro, matricula 430, lotada na Secretaria da Educação, Cultura, Esportes e 

Lazer, nomeada em 01 de junho de 2007. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de outubro de 2025. 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 267/2025 – GM 

 
 

 

“Designa o servidor ALESSANDRO MARCOS FRANCO para Função 

Gratificada de Diretor do Departamento de Supervisão da Rede de 

Serviços em Saúde, da Secretaria da Saúde”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 12 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as 

disposições da Lei Municipal n.º 828/2025 de 28 de abril de 2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – DESIGNAR, a partir de 01 de outubro de 2025 o servidor 

ALESSANDRO MARCOS FRANCO, Assistente Administrativo, padrão VII-10, portador do RG nº 

029.XXX.599-XX, para exercer a Função Gratificada de Diretor do Departamento de Supervisão da 

Rede de Serviços em Saúde, Secretaria de Saúde, simbologia FG-1. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário, em especial a Portaria 127/2025-GM. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de outubro de 2025. 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 268/2025 – GM 

 
 

“Designa a servidora LUCINEIA NERI DOS SANTOS para exercer a 

Coordenação de Divisão de Apoio Administrativo, da Secretaria da 

Administração”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 12 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as 

disposições da Lei Municipal n.º 828/2025 de 28 de abril de 2025. 

 R E S O L V E: 

 

I - DESIGNAR, a partir de 01 de outubro de 2025, a servidora, LUCINEIA 

NERI DOS SANTOS, matricula 778, padrão I-3, portadora do RG nº 048.XXX.499-XX, para exercer a 

Coordenação de Divisão de Apoio Administrativo, da Secretaria da Administração, sendo 

responsável pelo Posto de Identificação do Instituto de Identificação do Paraná – IIPr., Sala do 

Empreendedor,  Agência do Trabalhador e prestar serviços à Junta de Serviço Militar, simbologia 

FG-3. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de outubro de 2025. 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 269/2025 - GM 

 

“Concede Avanço Horizontal a Servidoras Pública do Magistério da 

Administração Direta do Município de Quarto Centenário”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 36 

a 43 da Lei Municipal nº 516/2015, de 10 de junho de 2015 e de acordo com a alínea “a”, Inciso II, 

Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, a partir de 01 de outubro de 2025, de acordo com as 

disposições contidas nos artigos 36 a 43 da Lei Municipal nº 516/2015, Avanço Horizontal a Servidoras 

Pública do Magistério da Administração Direta do município de Quarto Centenário como segue: 

 

Matrícula Nome do Servidor Lotação Cargo Admissão Situação 
Anterior 

Situação 
Atual 

858 DANIELA APARECIDA 
PAIVA 

DEP. DE ENSINO EDUCADOR 
INFANTIL 

08/09/202
2 

A-1 A-2 

859 ANA KELLY DE LIMA 
PEREIRA FERREIRA 

DEP. DE ENSINO EDUCADOR 
INFANTIL 

08/09/202
2 

A-1 A-2 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de outubro de 2025. 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 270/2025 – GM 

 
 

“Concessão de diárias” 

 

O Senhor WILSON AKIO ABE, Prefeito Municipal de Quarto 

Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e 

pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ROSELI 
APARECIDA 
PAINI 

CAMPO 
MOURÃO - 
PR 

02/10/2025 02/10/2025 01 
 

REQUERIMENTO DE 
DIÁRIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM A CIDADE DE 
CAMPO MOURÃO – PR 
PARA PARTICIPAR DA 
OFICINA: 
FINANCIAMENTO E 
INDICADORES DA APS, 
JUNTO À REGIONAL DE 
SAÚDE. 

“I”  80,00 
 
 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de Outubro de 2025. 

  
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 271/2025 – GM 
 

 
“Concessão de diárias” 

O Senhor WILSON AKIO ABE, Prefeito Municipal de Quarto 

Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e 

pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

MARIA 
APARECIDA 
DE SOUZA 
ABE 

CURITIBA - 
PARANÁ 

06/10/2025 08/10/2025 02 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM CIDADE DE 
CURITIBA - PR PARA 
PARTICIPAR DO I 
CONGRESSO DOS 
MUNICÍPIOS DO 
PARANÁ. 

“I”  1.400,00 
 

MARIA 
APARECIDA 
DE SOUZA 
ABE 

CURITIBA - 
PARANÁ 

06/10/2025 08/10/2025 01 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM CIDADE DE 
CURITIBA - PR PARA 
PARTICIPAR DO I 
CONGRESSO DOS 
MUNICÍPIOS DO 
PARANÁ. 

“I”  350,00 
 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de Outubro de 2025. 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 220/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

SILVESTER ALVES DE 
LIMA 

JESUÍTAS 09/09/2025 09/09/2025 01 ACOMPANHAR  ATLETAS “R” 80,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 09 de  setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 221/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ANGELICA PATRICIA 
SANTANA DE MIRA 

FÊNIX 14/09/2025 14/09/2025 01 TRANSPORTE DE 
ATLETAS/CAMINHADA DA 

NATUREZA 

“R” 150,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 10 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 222/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

SILVESTER ALVES DE 
LIMA 

FÊNIX 14/09/2025 14/09/2025 01 ACOMPANHAR  
ATLETAS/CAMINHADA DA 

NATUREZA 

“R” 175,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 10 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 223/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

GELSON ANTONIO 
CAIRES 

FÊNIX 14/09/2025 14/09/2025 01 ACOMPANHAR  
ATLETAS/CAMINHADA DA 

NATUREZA 

“R” 175,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 10 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUARTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1725 
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PORTARIA Nº 224/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ANGELICA PATRICIA 
SANTANA DE MIRA 

GOIOERÊ 01/10/2025 31/10/2025 20 TRANSPORTE DE ALUNOS  “R” 1.000,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 15 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 

 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUARTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1725 
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PORTARIA Nº 225/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ADMAR RAMOS 
DOS SANTOS 

GOIOERE 01/10/2025 31/10/2025 20 TRANSPORTE DE ESTUDANTES “R” 1.000,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 15 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUARTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1725 
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PORTARIA Nº 226/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

DIRCEU NALIN GOIOERE 01/10/2025 31/10/2025 20 TRANSPORTE DE ESTUDDANTES “R” 1.000,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 15 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUARTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1725 
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PORTARIA Nº 227/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

OSNIVADO 
WALISESKI DE 
FREITAS 

GOIOERE 03/10/2025 31/10/2025 09 TRANSPORTAR ALUNOS ATÉ A CIDADE 
GOIOERE 

“R” 450,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 15 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUARTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1725 
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PORTARIA Nº 228/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JOSÉ TAVARES DE 
OLIVEIRA FILHO 

GOIOERE 06/10/2025 28/10/2025 08 TRANSPORTE DE ESTUDANTES “R” 400,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 15 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUARTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1725 
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PORTARIA Nº 229/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

DIONÍSIO PIETRO GOIOERE 01/10/2025 31/10/2025 14 TRANSPORTAR ALUNOS ATÉ A CIDADE 
DE GOIOERE 

“R” 700,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 15 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUARTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1725 
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PORTARIA Nº 230/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JULIO CESAR DA 
SILVA 

CAMPO MOURÃO 03/10/2025 31/10/2025 09 TRANSPORTE DE ESTUDANTES “R” 540,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 15 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 

 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUARTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1725 
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PORTARIA Nº 231/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

APARECIDO DE 
OLIVEIRA 

FORMOSA DO 
OESTE 

01/10/2025 31/10/2025 20 TRANSPORTE DE ESTUDANTES “R” 1.000,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 15 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUARTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1725 
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PORTARIA Nº 232/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

DIRCEU NALIN MOREIRA SALES 19/09/2025 19/09/2025 01 TRANSPORTE DE ATLETAS “R” 60,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUARTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1725 
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PORTARIA Nº 233/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ELIAS DE ALMEIDA GOIOERÊ 22/09/2025 30/09/2025 07 TRANSPORTE DE ESTUDANTES “R” 350,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 19 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUARTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1725 
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PORTARIA Nº 234/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ELIAS DE ALMEIDA GOIOERÊ 01/10/2025 31/10/2025 20 TRANSPORTE DE ESTUDANTES “R” 1.000,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 23 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUARTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1725 
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PORTARIA Nº 235/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

EDIVALDO FERREIRA DA 
SILVA 

Maringá 02/10/2025 
 

03/10/2025 
 

1,5 Encontro/Cultura “I” 525,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 30 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUARTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1725 
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PORTARIA Nº 040/2025 – SEFAZ 

 
 

“Concessão de diárias” 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Secretario da Fazenda de 

Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 

538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JOSÉ 
MARCELO DE 
JESUS  

MARINGÁ-PR 02/10/2025 
 

02/10/2025 01 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM CIDADE DE 
MARINGÁ - PR PARA 
PARTICIPAR DE 
WORKSHOP PRESENCIAL 
33 ACÓRDÃOS DOS 
TRIBUNAIS DE CONTAS 
SOBRE A LEI 14.133/21. 

“I”  175,00 
 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de Outubro de 2025. 

 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Secretario da fazenda 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUARTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1725 
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PORTARIA Nº 041/2025 – SEFAZ 

 
 

“Concessão de diárias” 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Secretario da Fazenda de 

Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 

538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

RODRIGO 
PIGNATO 
 

MARINGÁ-PR 02/10/2025 
 

02/10/2025 01 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM CIDADE DE 
MARINGÁ - PR PARA 
PARTICIPAR DE 
WORKSHOP PRESENCIAL 
33 ACÓRDÃOS DOS 
TRIBUNAIS DE CONTAS 
SOBRE A LEI 14.133/21. 

“I”  175,00 
 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 01 de Outubro de 2025. 
  
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Secretario da fazenda 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUARTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1725 
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PORTARIA Nº 042/2025 – SEFAZ 

 
 

“Concessão de diárias” 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Secretario da Fazenda de 

Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 

538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

WILSON AKIO 
ABE 

CURITIBA-PR 06/10/2025 
 

08/10/2025 02 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM CIDADE DE 
CURITIBA-PR PARA 
TRATAR DE INTERESSES 
DA MUNICIPALIDADE. 

“I”  1.600,00 

WILSON AKIO 
ABE 

CURITIBA-PR 06/10/2025 
 

08/10/2025 01 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM CIDADE DE 
CURITIBA-PR PARA 
TRATAR DE INTERESSES 
DA MUNICIPALIDADE. 

“I”  400,00 
 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 01 de Outubro de 2025. 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Secretario da fazenda 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 
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PORTARIA Nº 043/2025 – SEFAZ 

 
 

 
“Concessão de diárias” 

 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Secretario da Fazenda de 

Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 

538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ANDRE FELIPE 
DE 
CARVALHO 
FRANCA 

CURITIBA - 
PARANÁ 

06/10/2025 
 

08/10/2025 02 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM CIDADE DE 
CURITIBA - PR PARA 
PARTICIPAR DO I 
CONGRESSO DOS 
MUNICÍPIOS DO 
PARANÁ. 

“I”  1.400,00 
 

ANDRE FELIPE 
DE 
CARVALHO 
FRANCA 

CURITIBA - 
PARANÁ 

06/10/2025 08/10/2025 01 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM CIDADE DE 
CURITIBA - PR PARA 
PARTICIPAR DO I 
CONGRESSO DOS 
MUNICÍPIOS DO 
PARANÁ. 

“I” 350,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de Outubro de 2025. 

 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Secretario da fazenda 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUARTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1725 
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A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  0 7 1 / 2 0 2 5 - P M Q C  

  

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 48, 
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS, INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS E 

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, COM RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DA PARCERIA COM A 
COPACOL, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

LOCAL: Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) 
INFORMAÇÕES:  E-MAIL: licitacao.quartocentenario@gmail.com  

TELEFONE: (44) 3546.1109 ou 3546.1187 

ENDEREÇO: Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, cidade de Quarto 
Centenário/PR, CEP 87.365-000 | Divisão de Licitações 

HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 

 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:00 horas do dia 02/10/2025. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 17/10/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 17/10/2025. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

 

Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 01 de outubro de 2025 

 

 
WILSON AKIO ABE  
Prefeito Municipal 
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A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  0 7 2 / 2 0 2 5 - P M Q C  

  

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 48, 
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS (LOUSA MÁGICA INFANTIL) PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA AS 

CRIANÇAS DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 821/2025. 
LOCAL: Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) 
INFORMAÇÕES:  E-MAIL: licitacao.quartocentenario@gmail.com  

TELEFONE: (44) 3546.1109 ou 3546.1187 

ENDEREÇO: Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, cidade de Quarto 
Centenário/PR, CEP 87.365-000 | Divisão de Licitações 

HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 

 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:00 horas do dia 02/10/2025. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 15/10/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 15/10/2025. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

 

Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 01 de outubro de 2025 

 
 

WILSON AKIO ABE  

Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, 
de acordo com as decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 

148/2025 

Contratação Direta Nº: 
25/2025 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Objeto: 

“CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, DA EMPRESA “ESPAÇO ENCANTART LTDA”, 
PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA / 
ESPETÁCULO TEATRAL “TÁ NA HORA DE BRINCAR”, NO 
EVENTO ALUSIVO EM COMEMORAÇÃO AO “DIA DAS 
CRIANÇAS” PROMOVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

01/10/2025 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: 

ESPAÇO ENCANTART LTDA. 

CPF/CNPJ Nº: 
27.553.795/0001-11 

 
03 – LOTE/ITEM: 

 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. 
(R$)  

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 1 SERV CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, DA EMPRESA “ESPAÇO ENCANTART LTDA”, 
PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA / 
ESPETÁCULO TEATRAL “TÁ NA HORA DE BRINCAR”, NO 
EVENTO ALUSIVO EM COMEMORAÇÃO AO “DIA DAS 
CRIANÇAS” PROMOVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, DE ACORDO 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 

DATA: 05/10/2025 

LOCAL: PRAÇA LUIGI DE PAOLI (CENTRO), NA CIDADE DE 
QUARTO CENTENÁRIO/PR 

HORÁRIO: INICIO ÀS 18H00MIN (PODENDO SOFRER 

 22.000,00  22.000,00 
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04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 01 de outubro de 2025 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALTERAÇÕES)                                                                                                                  

DURAÇÃO: APROXIMADAMENTE 70 (SETENTA) MINUTOS 

NÚMERO DE ARTISTAS: 15 (QUINZE)  

INCLUSO SOM, ILUMINAÇÃO E PALCO. 

TODA DESPESA DE LOCOMOÇÃO, SONORIZAÇÃO, 
ILUMINAÇÃO, HOSPEDAGEM, PALCO, 
MONTAGEM/DESMONTAGEM DE 
EQUIPAMENTOS/ESTRUTURAS DO ESPETÁCULO, BEM 
COMO ALIMENTAÇÃO DOS INTEGRANTES, SERÁ POR 
CONTA DO CONTRATADO, ASSIM COMO FIGURINOS E 
ADEREÇOS. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 098/2025-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: ESPAÇO ENCANTART LTDA - CNPJ Nº 27.553.795/0001-11. 
PROCESSO: TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 025/2025. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DA 

EMPRESA “ESPAÇO ENCANTART LTDA”, PARA A REALIZAÇÃO DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA / ESPETÁCULO TEATRAL “TÁ NA HORA DE 
BRINCAR”, NO EVENTO ALUSIVO EM COMEMORAÇÃO AO “DIA DAS 
CRIANÇAS” PROMOVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.  

 
VALOR: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de outubro de 2025. 
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EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 25/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2025 
 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa na Avenida Dr. 
Hemerson Siqueira e Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, inscrito no CNPJ Nº 
01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO ABE, ratifica o TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
25/2025, de acordo com o Art. 74, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021, conforme quadro abaixo: 
 

FORNECEDOR: ESPAÇO ENCANTART LTDA. CNPJ: 27.553.795/0001-11 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DA EMPRESA 
“ESPAÇO ENCANTART LTDA”, PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA / 
ESPETÁCULO TEATRAL “TÁ NA HORA DE BRINCAR”, NO EVENTO ALUSIVO EM 
COMEMORAÇÃO AO “DIA DAS CRIANÇAS” PROMOVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 
VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 
DATA: 01 de outubro de 2025 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 01 de outubro de 2025 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 027/2025 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2025  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, WILSON AKIO ABE, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM O DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS Nº 034/97, E 041/97 RESOLVE: 

 

C O N V O C A R: 

 

I - Para realização de Exames Médicos, pela ordem de classificação, o candidato aprovado no Concurso Público 

instituído através do Edital nº 001/2025, classificação final Edital nº 017/2025 e homologado pelo Decreto nº 

1865/2025, relacionado no Anexo Único deste Edital. 

II - O candidato convocado deverá apresentar-se junto ao Departamento de Recursos Humanos, na Secretaria da 

Administração, de 02 a 08 de outubro de 2025, para retirar a relação de documentos e exames médicos a serem 

providenciados.  

III - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação necessária, o candidato deverá apresentar-se no 

departamento de Recursos Humanos, para o processo de nomeação de 09 a 21 de outubro de 2025. 

IV - O não atendimento ao mencionado prazo implicará em desistência. 

V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Edital da Prefeitura Municipal, no Órgão Oficial do 

Município de Quarto Centenário e no Site http://www.quartocentenario.pr.gov.br/. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário – Paraná, 01 de outubro de 2025. 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 027/2025 

ANEXO ÚNICO 

 

 

CARGO: AJUDANTE GERAL. 

 

Nº inscrição NOME DO CANDIDATO 

23789144 LETICIA PEDREIRO DA SILVA 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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